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DISPENSA ELETRÔNICA N° 052/2024 
 
 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG 
 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OU PROFISSIONAL 
HABILITADO PARA ELABORAÇÃO DE LTCAT (LAUDO TÉCNICO DA 
CONDIÇÕES DO AMBIENTAIS DO TRABALHO) PARA O CARGO AGENTE DE 
ENDEMIAS, COM FOCO NA ANÁLISE DE PERICULOSIDADE EM RAZÃO DA 
UTILIZAÇÃO DE MOTOCICLETAS NO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 
LABORAIS, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E AS 
NORMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.900,00 (UM MIL E NOVECENTOS REAIS) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 19/09/2024 às 09:00h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Global 
 

SEM DISPUTA 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
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EDITAL 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 052/2024 

Processo Licitatório n° 078/2024 
 

 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br 
 
CONSULTAS AO EDITAL: Este edital será fornecido a qualquer interessado, pessoalmente na sala da Divisão 
de Compras, Licitação, Patrimônio e Serviços Gerais no endereço descrito no cabeçalho, ou por meio eletrônico 
no site www.braunas.mg.gov.br link Licitações. 
 
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações (www.licitardigital.com.br), ou pelo telefone: 
(33) 9 9995-2669 ou e-mail: compras@braunas.mg.gov.br. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
divulgadas no site oficial da Prefeitura Municipal de Braúnas, no endereço www.braunas.mg.gov.br no link 
Licitações. 
 
ÁREA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 
1. PREÂMBULO 
 
Torna-se público que o Município de Braúnas/MG, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na rua 
São Bento, nº 401, Centro, Braúnas/MG – CEP: 35.189-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob o nº 18.307.389/0001-88, através do Prefeito Municipal Sr. Jovani Duarte Menezes e da Agente de 
Contratação Paulina Gomes Ribeiro Costa, designada pela Portaria nº 004 de 25 de janeiro de 2024, levam ao 
conhecimento dos interessados que fará realizar Dispensa de Licitação, na forma ELETRONICA, ao critério de 
julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II nos termos da Lei n.º 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 24/2023, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
 
A Sessão Pública será realizada na Plataforma de Licitações - Licitar Digital, sítio eletrônico 
www.licitardigital.com.br, 
 
A Sessão Pública será conduzida pela Agente de Contratação Paulina Gomes Ribeiro Costa, nomeada através da 
Portaria nº 004 de 25 de janeiro de 2024. 
 
A Agente de Contratação e a equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento da Dispensa 
Eletrônica.   
 
A abertura da sessão será às 09:00 horas, do dia 19 do mês de setembro de 2024, horário de Brasília, 
no sítio eletrônico www.licitardigital.com.br, quando será processada disputa e habilitação. 
 
Esta Dispensa destina-se a garantir a observância do Princípio Constitucional da Isonomia e a selecionar a 
Proposta mais vantajosa para a Administração, julgada em estrita conformidade com os Princípios Básicos da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da 
Vinculação a este Edital, do Julgamento Objetivo e dos que lhe são correlatos. Este Edital é Lei entre as partes. 
Obriga a Prefeitura Municipal de Braúnas, bem como os licitantes, a observarem as normas estabelecidas no 
Ato Convocatório. 
 
2.  DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA  
 
2.1.   No dia 19 de setembro de 2024, às 09h:00min, a Agente de Contratação iniciará a sessão pública do 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 052/2024, na Plataforma de Licitações - Licitar Digital, sítio eletrônico 
www.licitardigital.com.br, 
 
2.2.  No caso da dispensa não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro dia útil 
posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pela Agente de Contratação a ser 
divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua São Bento, 401 – Centro – CEP 35.189-000 

CNPJ 18.307.389/0001-88 – tel. (33) 3425-1155 
  

 

Página 3 de 32 

 

 

 

1º.1
BRAÚNAS

1954

3.  DO OBJETO 
 
3.1.  O objeto da presente dispensa de licitação é a contratação de empresa especializada ou profissional 
habilitado para Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico da Condições do Ambientais do Trabalho) para o cargo 
Agente de Endemias, com foco na análise de periculosidade em razão da utilização de motocicletas no exercício 
das atividades laborais, em conformidade com a legislação vigente e as normas de segurança e saúde no 
trabalho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1.  As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão pelas seguintes DOTAÇÔES 
ORÇAMENTÁRIAS do orçamento vigente ou por outras dotações do mesmo programa para o orçamento 
vindouro: 
 
Dotação 02.03.02.04.122.0004.2011.3.3.90.30.00 - Ficha: 65 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
 
5.1. Poderão participar desta dispensa pessoas JURÍDICAS e FÍSICAS, que atendam às condições de habilitação 
estabelecidas neste instrumento convocatório, observado a finalidade do objeto licitado. 
 
5.2. As interessadas deverão previamente se credenciar na plataforma de dispensa eletrônica no sítio 
www.licitardigital.com.br. 
 
5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Dispensa deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
dispensa de licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
5.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
5.8. Não poderão disputar esta dispensa de licitação: 
 
5.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa, impossibilitada de participar da dispensa 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.8.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
 
5.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
 
5.8.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
5.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
5.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.8.9. O impedimento de que trata o item 5.8.2. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
 
5.8.10. A vedação de que trata o item 5.8.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. O fornecedor deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para 
abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas 
e dos documentos de habilitação. 
 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório e se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados; 
 
6.2.2. a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
 
6.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
6.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
6.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
6.2.6. não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3  sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 
 
6.5. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
6.7. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
 
6.9. Caberá ao fornecedor interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
6.10. O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.11. A documentação a ser inserida no campo próprio do sistema deverá, preferencialmente, observar as boas 
práticas apresentadas a seguir: 
 
6.12.  Arquivos em formato PDF (Portable Document Format); 
 
7. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS  
 
7.1. A proposta deverá ser preenchida em campo próprio do sistema, juntamente com o envio da 
documentação, no campo específico. 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
7.3.  O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
 
7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
 
7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
sessão pública. 
 
7.10. Caso o prazo de que trata a condição anterior não esteja expressamente indicado na proposta, os mesmos 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 
 
7.11. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais. 
 
7.12. No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão as que constam do objeto. 
 
7.13. A proposta comercial deverá conter, sob pena de desclassificação: 
 
7.13.1. Indicação do preço unitário e total de cada item; 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
8.1. A abertura da presente dispensa de licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e os 
fornecedores. 
 
8.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Agente de Contratação e os fornecedores ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8.5. A Agente de Contratação poderá fixar prazo máximo para resposta do fornecedor no chat de mensagens do 
sistema. A falta de manifestação do fornecedor no prazo definido configura em motivo para desclassificação 
por abandono de sessão. 
 
8.6. Classificação das Propostas: 
 
8.6.1. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
8.7. Julgamento: 
 
8.7.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global. 
 
8.8. Benefício às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
8.8.1. Somente poderão participar as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas, utilizando-se 
como fundamento a Lei Complementar 123 em seu artigo 48, inciso I e suas alterações posteriores. 
 
8.9. Empate: 
 
8.9.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais. 
 
8.9.2.  Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 
nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
8.9.3. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
8.9.4. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.9.5. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
 
8.9.6. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
8.9.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos materiais produzidos ou 
prestados por: 
 
8.9.8. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
8.9.9. empresas brasileiras; 
 
8.9.10. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.9.11. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO  
 
9.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a 
legislação vigente. 
 
9.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Agente de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
9.3.1. contiver vícios insanáveis; 
 
9.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
9.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
9.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
9.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
9.4. No caso de materiais, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento), do valor orçado pela Administração 
 
9.5. A inexequibilidade, na hipótese de que trata os subitens 9.4 e 9.5, só será considerada após diligência da 
Agente de Contratação, que comprove: 
 
9.5.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
9.5.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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9.7. poderá́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 
9.8. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
 
9.9. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
10.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 
cadastros informativos oficiais, tais como:    
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 
c) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
d) Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
e) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  
 
f)  O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  
 
g) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
h) Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  
 
i) Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.  
 
j) Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 
 
10.2. Habilitação jurídica 
 
10.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  
 
10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 
 
10.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
10.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas; 
 
10.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
10.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 
10.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 
 
10.5. Qualificação Técnica 
 
10.5.1. Registro ou inscriçá o dos responsá́veis técnicos (Engenheiro de Seguránçá do Trábálho) ná entidáde 
profissionál competente – no cáso, CREA (Conselho Regionál de Engenháriá e Agronomiá). 

 
10.6. Qualificação Técnico-Profissional 
 
10.6.1. Comprováçá o de possuir em seu quádro permánente ná dátá do credenciámento, profissionáis de ní́vel 
superior, devidámente registrádo em seu conselho de clásse e em conformidáde com o disposto ná Portáriá nº 
1.230 de 14/10/99. 
 
10.6.2. Certificádo de Inscriçá o de Pessoá Jurí́dicá, expedido pelo respectivo Conselho de Registro Profissionál 
competente, observándo suá dátá de válidáde. 

 
 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas expedidas 
pelos respectivos órgãos 
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11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Qualquer fornecedor poderá, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) minutos. 
 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa:  
 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pela Agente de Contratação durante o certame; 
 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
 
12.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
12.1.2.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
12.1.2.3. deixar de apresentar amostra quando for o caso; 
 
12.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, quando for o caso; 
 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
 
12.1.5. fraudar a dispensa de contratação; 
 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso;  
 
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
12.2.1. advertência;  
 
12.2.2. multa; 
 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
 
12.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021: 
 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle 
 
12.4. multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
12.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a 
sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o 
devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1. a 14.1.8, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 
 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.2.1 a 14.2.4.  
 
12.8.1.  bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1. a 14.1.8, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida. 
 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar 
o pedido no prazo de até 1 (um) dia útil antes da data da abertura do certame. 
 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 1 (um) dia útil, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica (diretamente na 
plataforma de dispensa eletrônica), encaminhadas à Divisão de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal 
via correios ou encaminhadas para o e-mail compras@braunas.mg.gov.br. 
 
13.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo sua concessão medida excepcional e que deverá ser 
motivada nos autos do processo de licitação. 
 
13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Agente 
de Contratação nos autos do processo de licitação. 
 
13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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14. DAS CONDIÇÕES E PAGAMENTO  
 
14.1. O faturamento será efetuado mediante as entregas dos materiais, após a apresentação e aceitação da nota 
fiscal pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, e o pagamento será efetuado, em até 20 (vinte) dias, transcorrido o prazo necessário para 
tramitação na Coordenadoria Contábil e Orçamentária. 
 
14.2. O Contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as entregas estiverem 
em desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
14.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 
14.4. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos do Contrato. 
 
14.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamento. 
 
14.6. A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 
15.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.  
 
15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei.  
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1. A Dispensa de Licitação será conduzida por Agente de Contratação, pessoa designada pela autoridade 
competente, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da dispensa, dar impulso ao procedimento de 
contratação e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 
 
16.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará e homologará a 
Dispensa de Licitação. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. A presente dispensa de licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
Pública revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da dispensa de licitação. 
 
17.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, e a 
Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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17.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da dispensa de licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 
17.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Agente de Contratação. 
 
17.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
17.6. As normas que disciplinam este Dispensa serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
17.7. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
transferida para dia e horário definidos pela agente de contratação, comunicando devidamente aos licitantes 
da dispensa eletrônica. 
 
17.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e na Plataforma de Licitações - Licitar Digital, sítio eletrônico www.licitardigital.com.br, 
 
17.9. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Mesquita/MG, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
17.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Relação de Itens 
ANEXO II – Termo de Referência  
Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar  
 
 

Braúnas/MG, 12 de setembro de 2024. 
 
 
 

JOVANI DUARTE MENEZES 
Prefeito Municipal 

  

http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I – RELAÇÃO DE ITENS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Prestação de serviços especializado para elaboração de LTCAT (Laudo 
Técnico da Condições do Ambiente de Trabalho), para o cargo de Agente de 
Endemias, análise de periculosidade por utilizarem motocicletas para o 
exercício das atividades. São 02 (dois servidores ocupantes do cargo) 
 
O serviço compreenderá: 
• Elaborar um laudo técnico determinando a caracterização ou não de 
periculosidade (30% do salário nominal) 

Serviço 1    1.900,00 1.900,00 

VALOR TOTAL 1.900,00 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG 

(DFD n°. 007/2024 - SEMAF) 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
 
Contratação de empresa especializada ou profissional habilitado para Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico 
da Condições do Ambientais do Trabalho) para o cargo Agente de Endemias, com foco na análise de 
periculosidade em razão da utilização de motocicletas no exercício das atividades laborais, em 
conformidade com a legislação vigente e as normas de segurança e saúde no trabalho. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Prestação de serviços especializado para elaboração de LTCAT (Laudo 
Técnico da Condições do Ambiente de Trabalho), para o cargo de Agente de 
Endemias, análise de periculosidade por utilizarem motocicletas para o 
exercício das atividades. São 02 (dois servidores ocupantes do cargo) 
 
O serviço compreenderá: 
• Elaborar um laudo técnico determinando a caracterização ou não de 
periculosidade (30% do salário nominal) 

Serviço 1    1.900,00 1.900,00 

VALOR TOTAL 1.900,00 

 
O prazo para a execução dos serviços será de no máximo 30 (trinta) dias a contar do recebimento da ordem 
de serviço. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Os requisitos da contratação de empresa ou profissional especializado especializada em prestação de 
serviços de Engenharia de Segurança estão relacionados com a exigência do Ofício n°337/2024, do 
Sindicato Intermunicipal dos Servidores de Santana do Paraíso, Mesquita, Joanésia e Braúnas. Tal 
documento, exige uma nova análise de periculosidade por utilizarem motocicletas para o exercício do 
cargo Agente de Endemias. Para essa análise é necessário Contratação de profissional especializado na 
área de Engenharia de Segurança do Trabalho – Elaboração de LTCAT (Levantamento Técnico da Condições 
do Ambiente de Trabalho) para o cargo agente de Endemias, analise de periculosidade por utilizarem 
motocicletas para o exercício das atividades. 
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4.1. Avaliação das condições ambientais do trabalho para identificar riscos e classificar as atividades em 
relação à insalubridade e periculosidade. Um profissional especializado pode fornecer um levantamento 
detalhado e preciso das condições de trabalho, considerando todos os aspectos relevantes. 
 
4.2. Identificar a existência de atividades e funções que geram exposição aos riscos ocupacionais e suas 
respectivas gravidades, emitir parecer técnico, apontar quais são insalubres e periculosas, informar o 
respectivo percentual do adicional conforme NR-15 e NR-16, indicação se a atividade gera redução do 
tempo para aposentadoria especial.  
 
4.3. Os serviços deverão ser elaborados e executados de conformidade com a legislação vigente, incluindo 
as obrigações a serem enviadas para o e-Social e, por profissionais capacitados e legalmente habilitados 
conforme preconizado na legislação pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como 
garantir a qualidade e idoneidade dos serviços prestados.  
 
4.4. Elaborar, atualizar e acompanhar.  
 
4.5. Avaliações quantitativas que se fizerem necessárias não poderão ter cobrança de valor adicional ao 
valor do contrato. 
 
4.6. A empresa ou profissional especializado vencedor deverá prestar os serviços, junto a Prefeitura 
Municipal de Braúnas, com o objetivo de identificar as situações problema na segurança do Trabalho, 
realização de exame, prestar assessoria e consultoria técnica de demandas internas e jurídicas, avaliar sua 
gravidade, propor soluções, definir responsabilidades, checar a eficácia da solução implementada, 
abrangendo, assim as demandas e normas que se referem à segurança e à medicina do trabalho. 
 
4.7. As inspeções e demais serviços deverão ser realizados no horário de funcionamento da Prefeitura e 
demais setores da mesma, de segunda a sexta-feira, em seus respectivos horários.  
 
4.8. Registro ou inscrição da licitante (pessoa jurídica ou física) na entidade profissional competente, ou 
seja, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) definido pelo registro da atividade 
econômica principal perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) ou do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
 
4.9. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos (Engenheiro de Segurança do Trabalho) na entidade 
profissional competente – no caso, CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de execução 
 
5.1. A empresa ou profissional especializado vencedor deverá prestar os serviços, junto a Prefeitura 
Municipal de Braúnas, com o objetivo de identificar as situações problema na segurança do Trabalho, 
realização de exame, prestar assessoria e consultoria técnica de demandas internas e jurídicas, avaliar sua 
gravidade, propor soluções, definir responsabilidades, checar a eficácia da solução implementada, 
abrangendo, assim as demandas e normas que se referem à segurança e à medicina do trabalho. 
 
5.1.1. Qualifica mínima: Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos (Engenheiro de Segurança do 
Trabalho) na entidade profissional competente – no caso, CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia). 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.4.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Preposto 
 
6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa ou profissional especializado, antes do 
início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 
 
6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa ou profissional especializado, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício 
da atividade. 
 
Fiscalização 
 
6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica: Erivaldo Moreira Andrade. 
Fiscalização Administrativa: Thales Teixeira dos Santos. 
Gestor do Contrato:  Neimar Ortiz Quintão. 
 
Fiscalização Técnica 
 
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
 
6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
 
6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
 Fiscalização Administrativa 
 
6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
 
6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
Gestor do Contrato 
 
6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
 
6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
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6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
 
7.2.1. Apresentação de Boletim de Produção Ambulatorial. 
 
7.2.1.1. Esse boletim deverá conter a quantidade de consultas realizadas e a data de realização. 
 
7.2.2. Controle de frequência. 
 
7.2.2.1. Deverá ser apresentado um relatório, atestado por profissionais da secretaria de saúde, com 
informações sobre os horários e dias de trabalho, para conferência do cumprimento da carga horária 
mínima estipulada. 
 
Recebimento 
 
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 
7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
 
7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
 
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
 
7.7.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c 
art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
 
7.7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 
 
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
 
7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
 
7.9.4. Comunicar a empresa ou profissional especializado  para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 
 
7.9.5. Enviar a documentação pertinente responsável para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa ou 
profissional especializado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 
 
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação. 
 
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
 
7.14.1. o prazo de validade; 
 
7.14.2. a data da emissão;  
 
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato; 
 
7.14.5.  o valor a pagar; e  
 
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
 
7.16.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
7.17. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
 
7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento 
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7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 
 
Forma de pagamento 
 
7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, por 
menor valor com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei nº 14.133, que culminará com a seleção 
da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
Exigência de Habilitação  
 
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
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8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.  
 
8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
8.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.  
 
8.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 
 
Habilitação jurídica 
 
8.11. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
8.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
8.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
8.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
8.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
Qualificação Técnica 
 
8.26. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos (Engenheiro de Segurança do Trabalho) na entidade 
profissional competente – no caso, CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). 
 
Qualificação Técnico-Profissional 
 
8.27. Comprovação de possuir em seu quadro permanente na data do credenciamento, profissionais de 
nível superior, devidamente registrado em seu conselho de classe e em conformidade com o disposto na 
Portaria nº 1.230 de 14/10/99. 
 
8.28. Certificado de Inscrição de Pessoa Jurídica, expedido pelo respectivo Conselho de Registro 
Profissional competente, observando sua data de validade. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1900,00 (mil e novecentos reais), conforme custos 
apostos no item 01 do presente termo de referência. 
A pesquisa de preços realizada neste Termo de Referência (conforme documentos em anexo) utilizou os 
parâmetros do art 5° incisos II da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. 
 
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
 
Para a orçamentação e análise da vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros previstos em 
contratações similares realizadas por outros entes públicos. As possíveis soluções para a demanda em 
questão estão previstas no tópico 5 do E 
 
O preço de referência para a contratação foi obtido com base nas necessidades e demandas desta 
municipalidade. Para isso, foi realizada uma pesquisa no portal AMM Licita, a fim de obter uma estimativa 
de preços conforme planilha. 
 

DESCRIÇÃO UND QTD CONTRATO VALOR 

Prestação de serviços especializado para 
elaboração de LTCAT (Levantamento Técnico da 
Condições do Ambiente de Trabalho), para o 
cargo de Agente de Endemias, analise de 
periculosidade por utilizarem motocicletas para 
o exercício das atividades. 
O serviço compreenderá: 
• Elaborar um laudo técnico determinando a 
caracterização ou não de periculosidade (30% 
do salário nominal) 

  
 
 
 
 
SRV 

 
 
 
 
 

1 

CONTRATO N° 039/2024 PREFEITURA DE 
PAPAGAIOS  
 

1.900,00 
 
 

CONTRATO N°102/2024 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO 
 
 

2.000,00 
 

CONTRATO N°020/2023 DA AUTARQUIA 
FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO DO 
CONSELHO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO DE GOÍAS – CAU/GO 

2.200,00 

 
 
Preço estimado R$1.900,00 (mil e oitocentos reais).  
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
 
02.03.02.04.122.0004.2011.3.3.90.30.00 
 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
Braúnas/MG, 09 de agosto de 2024. 
 
                             Neimar Ortiz Quintão                                                      Erivaldo Moreira Andrade                                 
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Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar 

 
MODELO ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

DFD N° 007 - SEMAF 

 

INTRODUÇÃO 

Objeto: Contratação de profissional especializado na área de Engenharia de Segurança do Trabalho – 

Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico da Condições do Ambiente de Trabalho) para o cargo agente de 

Endemias, analise de periculosidade por utilizarem motocicletas para o exercício das atividades. 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Administração e finanças justifica a Contratação de profissional especializado 

na área de Engenharia de Segurança do Trabalho – Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico da Condições do 

Ambiente de Trabalho) para o cargo agente de Endemias, para tomar as medidas necessárias com o 

intuito de atender ao Ofício n°337/2024, do Sindicato Intermunicipal dos Servidores de Santana do 

Paraíso, Mesquita, Joanésia e Braúnas. 

 
Isso é baseado nos seguintes fatos: 
1- A Lei Orgânica Municipal de Braúnas, assegura aos servidores o pagamento do adicional de penosidade, 
insalubridade e periculosidade, em seu Art. 114, inciso V, cito: 

Art. 114. 0 Município assegurará ao servidor público os direitos 
previstos no art. 79, incisos IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, 
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX da Constituição da República e os 
que, nos termos da lel, visem à melhoria de sua condição social 
e à produtividade no serviço público. especialmente: 
V- Adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres e perigosas. 

 
O Estatuto dos Servidores Públicos do município de Braúnas, assegura àqueles que laboram 
habitualmente em locais insalubres, perigosos ou penosos o pagamento dos adicionais e, caso o 
trabalhador tenha direito a receber mais de um deles, a Lei determina que o próprio servidor escolha qual 
deseja receber, através do Art. 215, no § 3º, cito: 

Art. 215. Todos os servidores que trabalhem com habitualidade 
em locais insalubres, perigosos, penosos ou em contato 
permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de 
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vida, fazem jus ao adicional sobre o vencimento do cargo efetivo 
ou salário da função pública. 
§30-0 servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e 
periculosidade deverá optar por um deles, não sendo 
acumuláveis estas vantagens. (grifo nosso) 
 

O LTCAT exarados pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho em junho de 2019 para a Prefeitura de 
Braúnas, na página 87, que trata sobre os Agentes de Endemias, reconhece que estes trabalhadores se 
expõem à agentes químicos. 
 
Nas Orientações Normativas do mesmo Laudo citado acima, na página 120, descreve-se como "Atividades 
Perigosas em Motocicletas" as atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta no 
deslocamento de trabalhador em vias públicas. 
 
O concurso prestado no ano de 2016, no qual foram oferecidas as vagas para os cargos de Agente de 
Combate às Endemias, exigiu que os servidores possuíssem CNH A, para uso em local de trabalho. 
 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Até a finalização deste documento, o Plano de Contratações Anual para 2024 ainda não havia sido 
concluído. 
 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação de empresa ou profissional especializado em prestação de serviços de 

Engenharia de Segurança estão relacionados com a exigência do Ofício n°337/2024, do Sindicato 

Intermunicipal dos Servidores de Santana do Paraíso, Mesquita, Joanésia e Braúnas. Tal documento, exige 

uma nova analise de periculosidade por utilizarem motocicletas para o exercício do cargo Agente de 

Endemias. Para essa análise é necessário Contratação de profissional especializado na área de Engenharia 

de Segurança do Trabalho – Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico da Condições do Ambiente de Trabalho) 

para o cargo agente de Endemias, analise de periculosidade por utilizarem motocicletas para o exercício 

das atividades. 

 
3.1. Avaliação das condições ambientais do trabalho para identificar riscos e classificar as atividades em 
relação à insalubridade e periculosidade. Um engenheiro especializado pode fornecer um Laudo 
detalhado e preciso das condições de trabalho, considerando todos os aspectos relevantes. 
 
3.2. Identificar a existência de atividades e funções que geram exposição aos riscos ocupacionais e 
suas respectivas gravidades, emitir parecer técnico, apontar quais são insalubres e periculosas, informar 
o 
respectivo percentual do adicional conforme NR-15 e NR-16, indicação se a atividade gera redução do 
tempo para aposentadoria especial. 
 
3.3. Os serviços deverão ser elaborados e executados de conformidade com a legislação vigente, incluindo 
as obrigações a serem enviadas para o e-Social e, por profissionais capacitados e legalmente habilitados 
conforme preconizado na legislação pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como 
garantir a qualidade e idoneidade dos serviços prestados. 
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3.4. Elaborar, atualizar e acompanhar.  
 
3.5. Avaliações quantitativas que se fizerem necessárias não poderão ter cobrança de valor adicional ao 
valor do contrato. 
 
3.6. A empresa ou profissional especializado vencedor deverá prestar os serviços, junto a Prefeitura 
Municipal de Braúnas, com o objetivo de identificar as situações problema na segurança do Trabalho, 
realização de exame, prestar assessoria e consultoria técnica de demandas internas e jurídicas, avaliar sua 
gravidade, propor soluções, definir responsabilidades, checar a eficácia da solução implementada, 
abrangendo, assim as demandas e normas que se referem à segurança e à medicina do trabalho. 
 
3.7. As inspeções e demais serviços deverão ser realizados no horário de funcionamento da Prefeitura 
e demais setores da mesma, de segunda a sexta-feira, em seus respectivos horários. 
 
3.8. Registro ou inscrição da licitante (pessoa jurídica) na entidade profissional competente, ou seja, no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), definido pelo registro da atividade econômica 
principal perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica – CNPJ. 
 
3.9. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos (Engenheiro de Segurança do Trabalho) na entidade 
profissional competente – no caso, CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). 
 
3.10. Para a execução dos trabalhos, fica a cargo da empresa ou profissional especializado vencedor a 
hospedagem e alimentação dos profissionais envolvidos, e o transporte dos profissionais dentro do 
município. 
 
4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Após despacho da PROGER, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, fez um Laudo das 
quantidades juntamente com a Divisão de Recursos Humanos, e verificou que a quantidade é de uma 
prestação de serviços referente a elaboração do LTCAT (Laudo Técnico da Condições do Ambiente de 
Trabalho) para o cargo agente de Endemias. 
 
5 – LAUDO DE MERCADO 
Diante da necessidade identificada neste estudo, foi realizado um Laudo de mercado com o objetivo de 
prospectar e analisar soluções para a potencial contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade 
para a Administração, considerando aspectos como conveniência, economicidade e eficiência. 
 
A pesquisa de preços realizada neste estudo técnico preliminar (conforme documentos em anexo) utilizou 
os parâmetros do art 5° incisos II da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. 
 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
 
Para a orçamentação e análise da vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros previstos 
em contratações similares realizadas por outros entes públicos. As possíveis soluções para a demanda em 
questão são as seguintes: 
 
SOLUÇÃO 1: Criação de cargos de engenheiro de segurança do trabalho e realização de concurso público 
subsequente.  
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SOLUÇÃO 2: Contratação, por meio de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, de empresa 
ou entidade especializada para a prestação de serviços de engenharia de segurança do trabalho.  
 
SOLUÇÃO 3: Adesão/carona à ata de registro de preços por intermédio da lei 14.133 de 2021.  
 
SOLUÇÃO 4: Contratação por meio do processo licitatório na modalidade dispensa por menor valor. 
 
ANÁLISE DA SOLUÇÃO 1: A criação de novos cargos de engenheiro de segurança do trabalho revela-se 
inviável no momento, dado que o limite prudencial de despesas com pessoal impede a criação de novos 
cargos no âmbito do Município. 
 
ANÁLISE DA SOLUÇÃO 2: De modo geral, a contratação isolada tende a resultar em um custo mais elevado, 
pois não aproveita os ganhos econômicos proporcionados pela compra em escala. Em compras em grande 
quantidade, os licitantes costumam oferecer preços mais baixos ao reduzirem suas margens de lucro, uma 
vez que o volume maior de vendas compensa a redução no preço unitário. 
 
Além disso, embora a escolha pelo Pregão Eletrônico com Ata de Registro de Preços (ARP) permita a 
participação de outros órgãos interessados em aderir à ata, por meio da Intenção de Registro de Preços, 
essa abordagem pode resultar em um aumento no valor contratado, especialmente quando o serviço é 
específico e único. É evidente que, ao contratar uma quantidade maior de serviços, o valor proposto pelas 
empresas tende a ser mais baixo, tornando a proposta mais vantajosa para a administração. Contudo, o 
volume necessário pode ser limitado, e o processo de pregão eletrônico pode ser mais complexo e 
demorado, envolvendo diversas etapas e requisitos adicionais. Portanto, em situações onde tempo e 
recursos são restritos, a dispensa de licitação pode ser uma alternativa mais prática e eficiente. 
 
ANÁLISE DA SOLUÇÃO 3: Com o Sistema de Registro de Preços, estabelece-se a possibilidade de que a 
proposta mais vantajosa numa licitação possa ser aproveitada por outros órgãos e entidades. Já o 
atendimento dos pedidos dos órgãos meramente usuários fica na dependência de: prévia consulta e 
anuência do órgão gerenciador; indicação pelo órgão gerenciador do fornecedor ou prestador de serviço; 
aceitação, pelo fornecedor, da contratação pretendida, condicionada esta à não gerar prejuízo aos 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços; embora a norma seja silente a respeito, deverão 
ser mantidas as mesmas condições do registro, ressalvadas apenas as renegociações promovidas pelo 
órgão gerenciador, que se fizerem necessárias. 
 
ANÁLISE DA SOLUÇÃO 4: A Dispensa de licitação por menor valor é geralmente menos burocrática e mais 
rápida do que outras modalidades de licitação, como o pregão eletrônico. Essa característica pode ser 
vantajosa quando a administração precisa de uma solução rápida e eficiente. Além disso, quando o serviço 
a ser contratado é único, a escolha pela dispensa pode ser justificável, pois, conforme analisado 
anteriormente, processos que envolvem quantidades maiores tendem a resultar em propostas com 
valores mais baixos. No entanto, como a administração necessita apenas de um serviço específico, a 
quantidade reduzida não justifica a aplicação de modalidades que exigem uma competição mais ampla. 
 
Ademais, a dispensa de licitação por menor valor pode se mostrar uma alternativa mais econômica 
quando o processo de licitação tradicional (como o pregão eletrônico) envolve custos e recursos que não 
são proporcionais ao valor do contrato. Considerando que esta contratação deve ser imediata para 
atender ao Oficio n° 337/2024 do SINDSESP, a contratação direta pode assegurar um atendimento mais 
eficiente às necessidades da administração pública, especialmente quando a urgência ou a especificidade 
do serviço torna a competição inadequada ou desnecessária. 
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6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
O preço de referência para a contratação foi obtido com base nas necessidades e demandas desta 
municipalidade. Para isso, foi realizada uma pesquisa no portal AMM Licita, a fim de obter uma estimativa 
de preços conforme planilha. 
 

DESCRIÇÃO UND QTD CONTRATO VALOR 

Prestação de serviços especializado para 
elaboração de LTCAT (Levantamento Técnico da 
Condições do Ambiente de Trabalho), para o 
cargo de Agente de Endemias, analise de 
periculosidade por utilizarem motocicletas 
para o exercício das atividades. 
O serviço compreenderá: 
• Elaborar um laudo técnico determinando a 
caracterização ou não de periculosidade (30% 
do salário nominal) 

  
 
 
 
 
SRV 

 
 
 
 
 

1 

CONTRATO N° 039/2024 PREFEITURA DE 
PAPAGAIOS  
 

1.900,00 
 
 

CONTRATO N°102/2024 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO 
 
 

2.000,00 
 

CONTRATO N°020/2023 DA AUTARQUIA 
FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO DO 
CONSELHO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO DE GOÍAS – CAU/GO 

2.200,00 

 
 
Preço estimado R$1.900,00 (mil e oitocentos reais). Contratação Prevista para o período de 12 meses. 
 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A contratação por meio da modalidade Dispensa de Licitação por menor valor revela-se mais vantajosa 
para a administração, principalmente quando se trata de contratar uma empresa ou profissional 
especializado na prestação de serviços de engenharia de segurança do trabalho. Isso permite que a 
administração contrate apenas pelo tempo e pelos serviços efetivamente necessários, evitando custos 
desnecessários. 
 
Além disso, conforme mencionado no tópico 5, a dispensa de licitação é mais viável devido à sua agilidade 
no processo. Em contraste, o pregão eletrônico pode resultar em um valor menos vantajoso, 
especialmente quando a quantidade de itens é reduzida. A contratação direta por dispensa é mais 
eficiente e econômica, considerando a natureza específica dos serviços necessários e a necessidade de 
uma resposta rápida. 
 
8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não parcelamento do objeto, 
uma vez que, o parcelamento poderia gerar complicações e comprometer o resultado final dos trabalhos, 
bem como haveria significativa dificuldade para a fiscalização e garantia dos serviços executados. 
 
9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A elaboração do LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho) é importante por várias 
razões, principalmente relacionadas à segurança e à saúde no ambiente de trabalho, além de aspectos 
legais e econômicos. Aqui estão os principais pontos: 
 
1- O LTCAT identifica e avalia os riscos presentes no ambiente de trabalho, ajudando a garantir que as 
condições sejam seguras e adequadas para os empregados. Ele é essencial para prevenir acidentes e 
doenças ocupacionais ao fornecer informações detalhadas sobre possíveis exposições a agentes nocivos. 
 
2- A elaboração do LTCAT é um Cumprimento da Legislação apresentada no ofício n°337/2024 do 
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SINDSESP, além de um requisito legal no Brasil para algumas categorias de trabalhadores, especialmente 
aqueles expostos a condições insalubres ou perigosas. Ele atende à legislação trabalhista e às normas 
regulamentadoras do Ministério do Trabalho, como a NR-15 e NR-16, garantindo que a empresa esteja 
em conformidade com as exigências legais. 
 
3- O LTCAT fornece uma análise detalhada dos riscos presentes no ambiente de trabalho, o que ajuda a 
empresa a implementar medidas de controle e prevenção eficazes. Com essas informações, é possível 
desenvolver estratégias para minimizar os riscos e melhorar as condições gerais de trabalho. 
 
4- Identificar e mitigar riscos de forma proativa pode reduzir custos relacionados a acidentes de trabalho, 
doenças ocupacionais e penalidades legais. O LTCAT ajuda a empresa a evitar gastos com compensações 
e tratamentos de saúde relacionados a condições inadequadas de trabalho. 
 
5- O LTCAT serve como uma base para o planejamento de melhorias nas condições de trabalho. Ele 
permite à empresa desenvolver planos de ação para resolver problemas identificados e promover um 
ambiente de trabalho mais seguro e saudável. 
 
6 - A elaboração do LTCAT demonstra o compromisso da empresa com a saúde e a segurança de seus 
trabalhadores, promovendo um ambiente de transparência e responsabilidade. 
 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Todas as providências a serem adotadas nos processos licitatórios já estão mapeadas e descritas nos 
documentos norteados pelo setor jurídico e setor de licitação; sua previsão consta dos modelos de 
processo licitatório, e a adoção consolidada pela equipe, de forma que não se aplica o preenchimento 
deste campo. 
 
11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Não se aplica. 
 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ou danos ambientais. 
 
13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
14 – RESPONSÁVEIS 
 
 
 
                         Neimar Ortiz Quintão                                                      Erivaldo Moreira Andrade                                 
 
 
 

Ao final da elaboração dos Estudos Preliminares, a Administração deve avaliar a necessidade de 
classificá-los nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
 
Local e data: Braúnas/MG, 09/08/2024 

 


